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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS E MATERIAIS.  COBRANÇA PELA REALIZAÇÃO DE
EXAMES  NÃO  AUTORIZADOS  EM  CLÍNICA  CONVENIADA
PELO  SUS.  FATO  INCAPAZ  DE  GERAR  ABALO  MORAL.
MERO  DISSABOR.   IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO.  NÃO  ACOLHIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. AUTOR QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS
DE  PROVAR  FATO  CONSTITUTIVO  DE  SEU  DIREITO.
PRECEDENTES DA CORTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 333, II,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO AO APELO.

-  A  cobrança  pela  realização  de  exames  não  autorizados  em
clínica conveniada com o SUS, não gera abalo moral.

- Sendo a cobrança devida, não há que se falar em ressarcimento
patrimonial.

Consoante  entendimento  doutrinário  e  jurisprudencial,  os
dissabores da vida cotidiana são insuscetíveis de ressarcimento a
título de danos morais.

 “A jurisprudência desta Corte entende que, quando a situação
experimentada não tem o condão de expor a parte a dor, vexame,
sofrimento ou constrangimento perante terceiros, não há falar em
dano moral, uma vez que se trata de circunstância a ensejar mero
aborrecimento  ou  dissabor,  mormente  quando  mero
descumprimento  contratual,  embora  tenha  acarretado
aborrecimentos,  não  gerou  maiores  danos  ao  recorrente. 4.
Agravo regimental não provido. (EDcl no AREsp 626.695/SP, Rel.
Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
19/05/2015, DJe 18/06/2015)”
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V I S T O S

Trata-se  de  Apelação  Cível  manejada  por  José  Guedes  Dias  contra
sentença (fls.99/100) que julgou improcedente a Ação de Indenização por Danos Morais e
Materiais proposta em face do Instituto de Análises Clínicas Santa Rita Ltda.

Nas razões recursais, o apelante alega, em síntese, que o prejuízo causado
é cristalino, eis que a Clínica demandada lhe cobrou pelos exames, a despeito de ser
conveniada com o SUS.

Ao final, requer a procedência do recurso.

Contrarrazões apresentadas às fls.122/127.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo
prosseguimento do feito, sem manifestação meritória (fls. 136/137).

É o relatório. 

DECIDO

A questão que se discute é se o autor sofreu abalo psicológico pelo fato de a
demandada lhe ter cobrado um valor pela realização de alguns exames que não foram
marcados pelo SUS, quando de sua ida ao laboratório.

A  magistrada  de  base  julgou  improcedente  o  pedido,  haja  vista  a
inexistência, nos autos, de elementos probatórios suficientes para corroborar a narrativa
inicial sobre a existência de danos morais.

Ora, como cediço, cumpre ao autor, na forma do artigo 333, I, do Código de

Processo Civil, o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, sob pena de levar

desvantagem para obtenção do ganho de causa. Vejamos os comentários contidos no

Código de Processo Civil Comentado de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade

Nery:

“(...)  o  não atendimento  do ônus de provar  coloca  a  parte  em
desvantajosa  posição  para  obtenção  do  ganho  de  causa.  A
produção probatória, no tempo e na forma prescrita em lei, é ônus
da  condição  de  parte.”  (Nelson  Nery  Júnior  e  Rosa  Maria  de
Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 14.ª Edição,
Revista dos Tribunais, pág. 751)

Na hipótese dos autos, o citado dano moral relatado pelo promovente não

ficou comprovado. 
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Assim, agiu com acerto o magistrado singular ao fundamentar:

“Da  análise  do  compêndio  processual,  verifica-se  que  os
elementos de informação coligidos não ratificam a demonstração
da má prestação do serviço prestado pela empresa requerida que,
conforme comprovado pela instrução processual, foi necessário a
cobrança do valor despendido pelo autor para a realização dos
exames laboratoriais, ou seja, alguns dos exames solicitados não
estavam compreendidos no extrato de marcação, expedido pelo
Sistema de Regulação do Município de João Pessoa.” (fls. 100)

Com efeito, a situação narrada na exordial constitui mero dissabor, ou seja,
um aborrecimento da vida cotidiana, insusceptível de causar transtorno psicológico, dor,
humilhação, tristeza ou constrangimento em pessoa de senso comum.

Acerca do tema, segue julgado do Superior Tribunal de Justiça:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO
REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIO
DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.
DESCUMPRIMENTO  CONTRATUAL.  MERO
ABORRECIMENTO.  DANO  MORAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.
CONCLUSÃO  OBTIDA  MEDIANTE  ANÁLISE  DO  ACERVO
FÁTICO-PROBATÓRIO.  REVISÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1.  Embargos de declaração recebidos como agravo regimental,
em  face  do  nítido  caráter  infringente  das  razões  recursais.
Aplicação  dos  princípios  da  fungibilidade  e  da  economia
processual.
2. In casu, o Tribunal a quo concluiu pela inexistência de dano
moral  passível  de  reparação,  tendo  em  vista  o  curto  lapso
temporal  transcorrido  entre  a negativa  de cobertura da cirurgia
bariátrica  pelo  plano  de saúde e  a  antecipação dos efeitos  da
tutela que garantiu, à agravada, a cobertura pretendida, situação
que não se mostrou suficiente para comprometer a sua saúde ou
violar seus direitos da personalidade.
3. A jurisprudência desta Corte entende que, quando a situação
experimentada não tem o condão de expor a parte a dor, vexame,
sofrimento ou constrangimento perante terceiros, não há falar em
dano moral, uma vez que se trata de circunstância a ensejar mero
aborrecimento  ou  dissabor,  mormente  quando  mero
descumprimento  contratual,  embora  tenha  acarretado
aborrecimentos, não gerou maiores danos ao recorrente.
4. Agravo regimental não provido.
(EDcl  no  AREsp  626.695/SP,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 18/06/2015)
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Deste modo, por tudo que foi exposto, e com base no caput do art. 557, do
CPC, nego seguimento ao apelo, mantendo integralmente o julgamento proferido pelo
juízo “a quo”.

P.I.

João Pessoa, 15 de fevereiro de 2016.

Des. José Ricardo Porto
             Relator                                  

J07/J04                                                                                                                                         

Desembargador José Ricardo Porto
4


	Gabinete do Desembargador José Ricardo Porto
	APELAÇÃO CÍVEL N.º 0026039-42.2009.815.2001
	Relator : Des. José Ricardo Porto
	Apelante : José Guedes Dias

